
Superior Tribunal de Justiça

AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1312349 - RS (2018/0147954-1)
RELATOR : MINISTRO PAULO DE TARSO SANSEVERINO
AGRAVANTE : F. AGNES SOLUCOES LTDA 
ADVOGADOS : ELVIS DE MARI BATISTA  - RS060483 

RICARDO BARONI SUSIN  - RS056864 
SAMUEL RADAELLI  - RS064229 
ITAMAR DE SOUSA SILVA  - SP242796 

AGRAVADO  : IRMAOS BECKER EMPREENDIMENTOS E 
PARTICIPACOES LTDA 

ADVOGADOS : AIRES FREDERICO ECHENIQUE BECKER  - RS050514 
LEONARDO TSCHOEPKE LUDWIG  - RS057322 

 

  

EMENTA

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO 
ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE 
CONSIGNAÇÃO DE CHAVES. RECONVENÇÃO. 
CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL NÃO 
RESIDENCIAL. TERMO FINAL DA LOCAÇÃO. 
ALEGADA OFENSA AOS ARTS. 489 E 1.022 DO 
CPC/2015. NÃO OCORRÊNCIA. INEXISTÊNCIA DE 
INDICAÇÃO DO DISPOSITIVO LEGAL OBJETO DE 
SUPOSTA DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. 
DEFICIÊNCIA RECURSAL. SÚMULA 284/STF. 
AUSÊNCIA DE FUNDAMENTOS QUE JUSTIFIQUEM 
A ALTERAÇÃO DA DECISÃO RECORRIDA. 
AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.

 
 

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam 
os Ministros da Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, negar 
provimento ao recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. 

Os Srs. Ministros Nancy Andrighi, Ricardo Villas Bôas Cueva, Marco 
Aurélio Bellizze e Moura Ribeiro votaram com o Sr. Ministro Relator. Presidiu o julgamento 
o Sr. Ministro Moura Ribeiro.  

  

Brasília, 25 de novembro de 2019 (Data do Julgamento)

Ministro Paulo de Tarso Sanseverino
Relator                  
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